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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° 100/2022 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANAUS POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACÃO - SEMED E A EMPRESA

QUALITECH ENGENHARIA LTDA, NA FORMА

ABAIXO:

1- PREÂMBULO:

1.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria Municipal de Educação, adiante

denominado CONTRATANTE e a empresa QUALITECH ENGENHARIA L
TDA, a seguir

denominada CONTRATADА.

2.LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, na

sede da Prefeitura, sediada na Av. Brasil, 2971 - Compensa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

3.REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, a Sra. Secretária Municipal de Educação.

DULCINEA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA, conforme Decreto de 28 de març
o de 2022.

publicado no DOM Edição 5312, portadora da cédula de Identidade n. 0560214-9 SSP/AM, CPF
 n.

214.116.112-68, residente e domiciliada nesta cidade na Rua José Chevalier, n. 386, Bairro Morro da

Liberdade, CEP n. 69.074-810, conforme competência prevista no art. 24, VI da Lei Municipal n.

1.975/2015, e a empresa QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°.

69.388.361/0001-53, com sede na Estrada do Sitio Grande, nº 1000, Loja 11, bairro Sitio Grande, СЕР

65.135-000, Paço do Lumiar/MA, representada neste ato pelo Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS,

brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil, portador do RG n.° 1125260995 SSP/MA e do CPF n.

977.285.868-15, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, 00001, Edifício Oceanic,

apartamento 204, Ponta de Areia, CEP n.° 65.077-357, São Luis/AM, doravante
 denominada

simplesmente CONTRATADA, os quais assinam o presente instrumento que se reg
erá pela Lei n°

8.666/93, suas alterações e demais legislações complementares, bem como, pelo Provimento n° 01/07,

nos termos da Minuta n° 03 publicada no DOM n° 1691 de 30.03.2007, mediante as cláusulas e

condições a seguir dispostas.

4.SEDE DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida na Estrada do Sitio Grande, n° 1000.

Loja 11, bairro Sitio Grande, CEP 65.135-000, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

69.388.361/0001-53.
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5.FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre da autorização da Sra. Secretária

Municipal de Educação à Ata de Registro de Preços n° 015/2022 - CSL/SEGOV/MA, decorrente do

Edital de Concorrência Pública n° 07/2022-SEGOV/MA.

6.DOCUMENTACÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios

ao atendimento das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive as quitações

exigíveis de tributos federais, estaduais e municipais, declarando inclusive, estar plenamente habilitada

à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato.

inclusive para o pagamento, todas as condições de habilitação, qualif
icação e regularidade exigidas na

licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93.

7.GARANTIA: A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento), do valor do Contrato

podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1°, incisos I, II e III da Lei n. 8.666/93 ou

depósito na Conta Corrente da Prefeitura Municipal de Manaus.

II-DO OBJETO DO CONTRATO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a

prestar ao CONTRATANTE, serviços comuns de engenharia, de forma continuada, por demanda, para

execução de reforma predial nas unidades escolares e adm
inistrativas da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, com fornecimerto de mão de obra, peças, acessórios, ferramentas, equipamentos,

materiais de consumo, materiais de reposição imediata e insumos diversos baseado no Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil - SINAPI, conforme o Memorando n° 310/2022-

DET/SEMED (fl.03); Termo de Referência (fls.92/177), Ata de
 Registro de Preços n° 015/2022-

CSL/SEGOV/MA, decorrente do Edital de Concorrência Pública n° 07/2022-SEGOV/MA

(fls.941/1806); Parecer Jurídico n° 321.12.2022-ASSTEC/SEMED (fls.1813/1817), Nota de Empenho

e demais documentos constantes no processo n° 2022.18000.19207.0.024835.

III- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se compromete e se
 obriga junto

CONTRATANTE, dentre outros, a cumprir o estabelecido a seguir:

a

I - na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a envidar todo o empenho e a dedicação

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;

II - executar os serviços nos prazos máximos determinados no contrato,
 mediante solicitação da

Secretaria Municipal de Educação;

III - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos.

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados

por seus empregados;

IV- responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros.

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais que estiver sujeita;

V - declarar no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção dos

encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para

pagamento, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidades exigidas na licitação:

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não será responsável:

I-por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

II- por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência

de responsabilidade da CONTRATADA, para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou

quaisquer outros.

IV-DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-

se a:
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